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Senhor Presidente: 

V nho pelo presente solicitar de Vossa Excelência, que o 
Projeto de Lei Complementar n° 11/2019, que altera a Lei Complementar n° 145, de 02 de 
agosto de 2017, que dispõe sobre a Organização Administrativa do quadro de Comissionados 
da Prefeitura Municipal, Autarquias e Fundação, e dá outras providências, já protocolado 
nessa Casa de Leis, seja apreciado pelos senhores Vereadores em regime de Urgência 

Especial. 

Agradecendo antecipadamente, renovo protestos de estima 

e consideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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